
A autoridade de primeira instância, ao não reconsiderar a decisão de indeferimento do
pedido de RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO FISCAL DE CARÁTER NÃO
GERAL, encaminha, por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI/DF, o recurso
de jurisdição voluntária ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do
artigo 109 da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011, para apreciação em segunda instância,
com as razões aduzidas pelo contribuinte (doc. SEI 148460292, fl. 05 e 148460627). 1.
RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Decreto nº 33.268, de 18
de outubro de 2011, e, ainda, no art. 70 da Lei nº 4.567/2011 c/c o art. 28 da Lei
Complementar nº 968/2020 e no Parecer Jurídico nº 202/2021 da Procuradoria-Geral do
Distrito Federal, uma vez constatada sua tempestividade. 2. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 09 de setembro de 2024
VÂNIA NASCIMENTO DE CASTRO

Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 108/2024
Recorrente: VANDERLEI SILVA CARNEIRO. Recorrida: FAZENDA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL. Processo: 04044-00024613/2024-44 - SEI/DF. Origem da decisão:
COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO/ NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS DE
TRIBUTOS INDIRETOS.
A autoridade de primeira instância, ao não reconsiderar a decisão de indeferimento do
pedido de RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO FISCAL DE CARÁTER NÃO
GERAL, encaminha, por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI/DF, o recurso
de jurisdição voluntária ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do
artigo 109 da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011, para apreciação em segunda instância,
com as razões aduzidas pelo contribuinte (doc. SEI 148676851, fl. 02 e 148677000, fl. 22).
1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Decreto nº 33.268, de
18 de outubro de 2011, e, ainda, no art. 70 da Lei nº 4.567/2011 c/c o art. 28 da Lei
Complementar nº 968/2020 e no Parecer Jurídico nº 202/2021 da Procuradoria-Geral do
Distrito Federal, uma vez constatada sua tempestividade. 2. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 09 de setembro de 2024
VÂNIA NASCIMENTO DE CASTRO

Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 426, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024
Dispõe sobre as diretrizes para o Serviço de Transporte Público Complementar para
Tratamento de Hemodiálise - STPCTH denominado DF Acessível - TCB Hemodiálise
destinado ao deslocamento de usuários com Doença Renal Crônica (DRC) para realização
de Terapia Renal Substitutiva (TRS) em caráter eletivo no âmbito SUS.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere no inciso III do parágrafo único do art. 105, da Lei Orgânica do
Distrito Federal e com fulcro no art. 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942
e,
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes e dá outras providências;
Considerando os art. 15 e 18 do Decreto nº 7508/2011, Capítulo III - do planejamento da
saúde, em que os entes federados devem compatibilizar as necessidades das políticas de
saúde com a disponibilidade de recursos financeiros e determina, no âmbito estadual, que o
planejamento deve ser realizado de maneira regionalizada, a partir das necessidades dos
Municípios, considerando o estabelecimento de metas de saúde;
Considerando o disposto no art. 30 da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012,
que dispõe sobre a necessidade de construção ascendente e de compatibilização sistêmica
dos instrumentos de planejamento da saúde;
Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece
diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS) e define o Transporte Sanitário como um dos quatro sistemas logísticos que
compõem a estrutura operacional das Redes de Atenção à Saúde;
Considerando o Decreto nº 46.024, de 12 de julho de 2024, o qual cria o Serviço
Complementar ao Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal, para
Tratamento de Hemodiálise – STPCTH, denominado DF Acessível - TCB Hemodiálise;
Considerando a Portaria nº 3.134, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a
transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados,
Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a
Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para o SUS
(RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da
Saúde, resolve:
Art. 1º Dispor sobre as diretrizes para o Serviço de Transporte Público Complementar para
Tratamento de Hemodiálise - STPCTH denominado DF Acessível - TCB Hemodiálise,
destinado ao deslocamento de usuários com Doença Renal Crônica (DRC) para realização
de Terapia Renal Substitutiva (TRS) em caráter eletivo no âmbito SUS.
Art. 2º O Transporte Sanitário Eletivo é aquele destinado ao deslocamento programado
de pessoas para realizar procedimentos de caráter eletivo, regulados e agendados, sem
urgência, em situações previsíveis de atenção programada, no próprio território de
residência.

§1º Destina-se à população usuária que demanda serviços de saúde referente a Doença
Renal Crônica (DRC) para realização de Terapia Renal Substitutiva (TRS) em caráter
eletivo no âmbito SUS e que não apresenta risco de vida, necessidade de recursos
assistenciais durante o deslocamento ou de transporte em decúbito horizontal.
§2º Deve ser realizado por veículos tipo lotação conforme especificação disponível no
Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais (SIGEM) disponível
no seguinte endereço eletrônico http://www.fns.saude.gov.br.
Art. 3º A oferta do serviço de transporte sanitário eletivo deverá constar no plano de saúde,
na programação anual de saúde e no relatório de gestão, nos termos da Portaria GM/MS nº
2.135, de 25 de setembro de 2013 e no planejamento regional integrado, conforme
estabelecido no art. 30 da Lei Complementar nº 141/2012, ou normativos que os sucedam.
Art. 4º O dimensionamento do serviço de transporte sanitário eletivo deverá observar as
necessidades e especificidades do território, e aplicar os parâmetros de planejamento e
programação estabelecidos em função das necessidades de saúde da população e de acordo
com a oferta de serviços e pactuação no âmbito das respectivas Comissões Intergestores
Bipartite.
Art. 5º As diretrizes para a organização do Serviço de Transporte Público Complementar
para Tratamento de Hemodiálise - STPCTH denominado DF Acessível - TCB Hemodiálise
que trata esta Portaria são as seguintes:
I - Adotar a Região de Saúde como a base territorial do transporte sanitário eletivo,
considerando que são referência para a organização, o planejamento e a execução das ações
e serviços de saúde, por meio da Rede de Atenção à Saúde.
II - Racionalizar os custos com transporte de usuários para a realização de procedimentos
eletivos por meio da oferta de um serviço de transporte seguro e de qualidade, adequado às
condições geográficas e de trafegabilidade das vias em zonal rural e urbana.
III - Garantir uma estrutura de regulação de acesso à Atenção à Saúde desenvolvida por
meio de mecanismos operacionais (Centrais de Regulação/Complexos Reguladores) e/ou
ações regulatórias que articulam uma oferta determinada e uma demanda por serviços de
saúde, de forma a racionalizar o acesso de acordo com a classificação de risco e protocolo
de regulação do acesso pré-definidos e pactuados.
IV - Observar como pré-requisito para o transporte sanitário eletivo, a marcação
procedimento eletivo em serviços ofertados pelo Sistema Único de Saúde por meio do
processo regulatório.
V - Definir as rotas do transporte sanitário eletivo a partir de estudo do fluxo de usuários
referenciados e definição do público alvo, podendo ser traçadas rotas individuais e
compartilhadas, dependendo do número de procedimentos programados e regulados, da
localização geográfica e vias de transporte.
VI - Definir o modelo de gestão da frota para a operacionalização do serviço visando
controlar os custos operacionais, custos fixos, custos variáveis, planos de manutenção,
recursos humanos, capacitações e sistema de monitoramento para garantir o rastreamento e
controle do fluxo dos veículos.
VII - Permitir o transporte de acompanhante para crianças até 15 anos e idosos (maiores de
60 anos) conforme previsto na legislação pertinente, admitindo a análise de outras situações
e agravos que tenham indicação do acompanhamento.
Art. 6º Os casos omissos e os fluxos de implementação desta Portaria e do Decreto nº
46.024/2024 serão deliberados posteriormente através de notas técnicas expedidas pela
SES/DF.
Art. 7º Aprovar as DIRETRIZES DO SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO
COMPLEMENTAR PARA TRATAMENTO DE HEMODIÁLISE - STPCTH
DENOMINADO DF ACESSÍVEL - TCB HEMODIÁLISE conforme anexo.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ
 

ANEXO
DIRETRIZES DO SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO COMPLEMENTAR PARA
TRATAMENTO DE HEMODIÁLISE - STPCTH, DENOMINADO DF ACESSÍVEL -
TCB HEMODIÁLISE NO DISTRITO FEDERAL.
1. DA POLÍTICA DE TRANSPORTE SANITÁRIO ELETIVO DE CARÁTER ELETIVO
NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS)
O Transporte Sanitário Eletivo destinado ao deslocamento de usuários para realizar
procedimentos de caráter eletivo no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), o qual é
definido como: O deslocamento programado de pessoas para realizar procedimentos de
caráter eletivo no âmbito do SUS.
Um novo esforço de regulamentação do transporte para tratamento em saúde se deu por
meio da Portaria nº 2.563 de 2017, do Ministério da Saúde, a qual buscou regulamentar a
aplicação de recursos de programação para financiamento do Transporte Sanitário Eletivo.
Este conforme portaria deve ser utilizado em situações previsíveis de atenção programada
com a realização de procedimentos regulados e agendados, sem urgência, realizado por
veículos tipo lotação conforme especificação disponível no Sistema de Informação e
Gerenciamento de Equipamentos e Materiais (SIGEM).
Ressalta-se ainda que destina-se à população usuária que demanda serviços de saúde e que
não apresentam risco de vida, necessidade de recursos assistenciais durante o deslocamento
e/ou de transporte em decúbito horizontal.
Considerando a Resolução CIT nº 13, de 23 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre as
diretrizes para o Transporte Sanitário Eletivo destinado ao deslocamento de usuários
para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS, define essa
modalidade de transporte sanitário, os tipos de veículos autorizados, bem como a
população a que destinam:
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